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Nota N° 0144-2014-AG UIPGF IPFlj:IINPIICOOPI;'LBC-2.8
"PROCESSO N°,52400.001279-09..
INTERESSADO: Presidência I ' <-

',ASsUNTO: Isertção de retribuição. Recomendação do'MPF .

. )

'Senhor Procurador-Chefe da PI\E-INPI,.. ) ..

. I(CONSIDERAÇÕESINICIAI8 I

,. . J ..•.....

r. , O presentepfocessó admÍliistrativo' decorre de umâ recomendação do Ministério,
". I • \ ' .

Público Federal para que'·a autarquia promoveSse a'isenção de'retribuiçqes relativas ao direito de
pêtição. 1 j

. I' j',

~ I· .. '" .

, 2. A concfusão do procesSá' foi' encaminhada para' 'Presidência e por \ solicitação
,vieram à COOPI. Ex surge a seguinte pergunta: aResolução n° 97/2013 ate!1de a~ recomendações
do ,Ministério Público Federal?

I .

- .

, O' objeto dapreserite l11anifestaçãoccÚnpreende duas ~até~iàs: . ' ,
d ,J L' Isê,n~ãode paganlentô de r~triO,uição,_p~rahipossuficie~tes, matéria'exanjinada

, \ pela- 'Prócur~dàfia ~ediante as', s~guint~s ,manifestações: (i) PARECER
INPvPROCIDICONS/N°OO~IOO, de lavra da Procuradora Federal Maria,Dulce
:tyfàrques Yill~s Boas; (ii) PARECER PROCIDICONSIPI 04/95, de lavra da
Procuradora' Federal, Claudia II Soares' deMóu~a; (iii)

,'PARECERlINPIIPROC/DITAC/N° 44/88, de lavra'd~ Proéilradora ,Federal
.' Neli~a.Jês§en;' (iv) .PARECERlINPIIPROCIDITÂQ/N°:24/88, de la~a do

Procurador Federal ~uiz Augusto Gouvêa,de Mello Franco;.' "
• ) .I 11. Aiatual, tabela de retribuiçõesído INPI, tema examina~o pela Nota'n,O0298-

2013-A'aUIPGFIPFE/INPIlCOOPI-LBC~2.8, de lavra-odo Procurador Federal
~ ~ •. - • _ . I .

, infra-assinado. " . "
'I'

. '

11. RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FEDERAL

. , "
11.1 HISTÓRICO DARESOLU,ÇÃO N°'97/2013'

,~ . .'

, ,



r

4. Em lide, máio .de 2009, o. Ministério Público Federal, por intermédio do'
.Oficio/PRM NFI2° Ofício/BR/N° 214/Ó9, solicitou informações ao' INPI quanto' à cobrança de

.... ,
retribuiçõ'es (fls;· 01). As informáções foram prestadas por meio do Oficio n° 176/2009/PR!INPI
(fls. 05/42). ,." \

5. 'Recebida a informação solicitada, '0 Ministério Público Federal formulou
, recomendações (fls. 44/47). As reçomendações. tiv~ram por finalidade promover a isenção de

l ' .•..

,retribuição no tocante ao exercício do direito de petição nestes termos: '
I .

-,

"Abstenha-se de exigirretribuições:'-, ,
i. no~ casos de exercício dosdireitôs asseguradõs nas alíneas 'a' e'b' do

. inciso XXXN do art. 5° da Constituição da República., ;
iLpelosimple~ processamento.de requerimentos administrativos que não., ,

demandem :diretairÍeI;1te análise técnica ~~s invenções, .modelos de
I: utilidade, d~senhós indústriais ou marcas,quandb oAnteressado declarar,
's06: as penas da léi~que .não se' ach~' em. condiçÕes de, suportar as
despesas~o processo administrativo, sem prejuízo ;do sustento próprio ou,
de sua família."

/

I,

Q.,' ." .'.: Percebe-$e, p~rtanto, que o Ministéri~ Público;'Federal não recomendou isenção
de r~tribuiçã.o :pafadepósitos deipedidos de man~a, p~didos de registro marcário,. interposição de '~
recu~so e outros. A recómendà~ão em apreço busc~ tão-somenÚ~ assegurar o exercício do direito

\. constituqi~na1~e p,eti,ção,previston6'disposit~vo a seguir transcrito:

CÇF;,~ti:;'5°[...] XXXIV- são a,todos assegurados, in,dependentemente do
'.' pagàmento de taxas: . , 'I •

oa) o aireito delpetÚ;ão aos' P.oderesPúÍ>licos em defesa de direitos ou
cOf.ltra·iIegalidade ou abuso de·poder; ,
b) 'a obtenção de certidões em repartições públiCas, para· defesa de
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;' ....
\. í _ ~ . ",.... ' .

••••••. -1 ..:\ _, (.' ",' '.' t, ,,,. '. \. o,c •• _ .' .•

7. 'I O)NPI,por meio doO:(iéio n° 076110 PR!INPI,comunicouaoParquet a adoção. ", ~ '

das providências para cumprimento 'ôas recomendações, ministeriais (fls. Ú6íI17). Por sua vez,
o Mi~istério. Púbíi~o Federal comUriicou'o (enc~irihamento do' inq~érito civil para' a·Câmara de
Co~rdenação'e Revisão. do' MPF pará. fins de arquivamento (fls: 149) .. " , .

. ' \: --- !~.... ".. ' .

~ ••• f.
j •.. ' .•

8. o ,INPI cumpriu'as determinações ministeriais por meio da Resóluçãono 285, de .
. . . , ... \ . j, ... ~

16 de abril de'2012 (fls. 230!23,~), p~blicada no ~iário Oficial da'União - Seção 1, nO81, 'de 2~b .
. ". \ "de abril de 2012 (fls. 232) ..

, • I

)

. 9. Pósterio~ente, o aludido ato normativo foi republicado. A Resolução nO97/2013
\ ~fls. 244/245)\s~bsFit1Jili a Resolução nOo285/201i~ Os dois atos ~o~ativo's possue?J o rriesmo
teor.

--. , .

J ' 2



.F~t. A9.l;d ~
'l:e~

, 10. Impende 'consignar' que 'a isenção de retribuição para. o exercício do' direito
constitucional d~ petição não decorre da hip~ssuficiência. Ou seja, ainda que o cidadão não seja

,/ " ." ,~ t •

hipossuficiente, não cabe a cobrança de qualquer retribuição quando ele exercita0 seu direito de
petição', J

, I

.,

. ,

I.

11. O dir~ito de' petição não. se cotifunde com os' requerimentos administrativos'
pert~nentes, aos direitos cÍepropriedáde industrial.. Se.uin servidor do INPI exercitar o. seu direito .
de petição dirigindo ao Presidente :uma denúncia, não çabe a cobrança â~~qualquer retribuição,
ainda que o requerente tenha condições. financeiras .

. 12.. Os reqúerimentos administrativos, pOLmei6 dos' quais se exercita o 'direito de
petição; nunca tiveram previsão nà tabela ç1eretribuição do INPI. Não, se tem notícia de que o

'. INPI alguma vez'tenha deixado de processar uma petiçãofundarn:entada rio art. 5°, XXXIV, da
.' .Constituição'd~República, ê~ raião de faJta de reco~himento de retribuição .. ' /'

. t. • ,
< •

I I "- ••••

13. '. "Em razão do ~isposto no~rt. 3° da Resolução nO97/2005, êriou":se um .grupo d~
trabalno para fins d,e'verificar ~oscódigos de ~erviçopassíveis', de extinção em vi'rtudedo ato·

• _1\' "': •

normativo . .o grupo foi criadó por meio'da Portaria nO290/2à13 (fls. 259).' '. " .'
I .

.14. A conclusão do trabalho do Grupo de Trabalho encontra-se no oficio difigido ao
... a

Presidente;fOm1ulado pela Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento.'
( '.

15.. ~sse oficio foi remetido à .Proc'uradoria para mera' ciência, posto que não houve
I . F· :. •• J' • ",. ,"o·

'nenhum questionamento jurídico quanto ao seu conteúdo, conforme se depreende no Despacho I
: , "V " : •. t ••

'nO073)/20 13-Adu/PGFfPFE/INPI/COOAD'-ALB-3 :2:3 (fls: 2(4).'
, 'j

t -
16, Postérj0n?enteL a Procuradoria, por iptermédio do Despapho nO 0779/2013-

· AGU/PGf/PFE/INPI/COOf\P-ALB-3.2.3, esclarece uma '.dú'LÍda l~varitada. por um oficio
'firmaâü pela Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento. "

n.2 ATIVIDADES QUE NÁO'ENVOLVEM E~E TÉCNICO

/" , ')

· >17. ,- . O\Grupo de Trabalho elabbrém ~ma lista de serviços pàra isenção de retribuiçã~
, por partede.recllierente 'hipos~uficiente<,Nessa lista, 'vê,-se um conjunto de' atividades que não
· envolve~ exame técnico.: Eiitret~to, ',essas atividades envõtvein, ~m exame. burocrátiCo,
publicação da'Revista da-Propriedade Industrial etc ..

. '

,
'18.. Várias ('atiVidades listadas no Grupo de' Trabalho demandam um custo de
homem/servidorho'ra, émbora não haja exame .técnico, o que justifica a manutenção das

./ , ..

retribuiçõ,es tais comô'previstas na Resolução n° 129, de 10 de março de 2014 .

.'
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19.. Não se identifica, no momento, fundamento jurídiço'para se conferir isenção para -.. ,
o ~erviç,ode busca na base d~dados do registro, por objeto (titular, autor;!'ítulo, data de depósito,

)
. I .~.etc. etc ..

20 .. ' Qual hipossuficiente aver~alregistra processo de transferência de tecnologia junto
ao INPI? Se 'não existe hipóssufiçiente queefetuà ,esse tipo de serviço, não parece haver sentido
em .conferir isenção para se providenciar a segunda via 'de certificado de averbação/registro.

I, .
21. . Á Procurado~ia entende que a Resolução n° 97/2013 atende as recomendações do .
Ministério Público Federal. O ato normativo administrativo albergou as preocupações com o

• f

pleno exercício do' direito con~titucional de' petição, o qual não depende do pagamento de
qualquer retribuição. Inclusive, o próprio . dispositivo. constitucional utiliza ·a expressão
"independentemente do pagamento de taxas", o que justifica a isenção de;qualquer retribuição. '

; "

.,. ~ f > •

22 .. Para o,pleno'exercício' do direito de petição, é razoável que o cidadão precise de
. determinados dados juntd ao· INPI. Nesse contexto, justifica,"se a segund~ recomen.dação
.formulada pelo 'Mi~istério Público Federál eSlmples processamento .de requerimentos

I • ~ ~ \ • -

. administrativos que não demandem diretamente análise técnica").

"
. 23. Se o cidadão précjsa de dados pàra exercitar o direito de petição, não cabe a
. Administração' .cobrar' para o fornécimento desses 'dados; 'sob pena '?e frustrar a garantil}
. ·fundamental.

. I~ 1

'\. :1 • I I. \..•

24 .. O~Minis!é~ló Público Federal não -reco,mendou a isenção de retribuição para
atividàdes relacionadas às áreas finalísticas. Em consonância com essa perspectiva, interpreta-se
a s~guinte expressão. con~ida na -recomendação do. Ministério Público Feder~i: 'l.'] ~imples'
pr~ces~ament(} de ~equeriIÍ1entós administr~tivos que não del11andem,diretamente análise técnica'
das invenções, modelos de utilidade, desenhós industriais ou marcas [...]Y

2,5 .. iA segund~ recomendação d~ M~nistério Público Federal teve por finalid~de
is~ntar os.' hipõssuficientes . das . retribuições' relativas a requerimentos administrativos~ . ' .. " -- ~ '

desvinculados' dà áreá finalística. ) ~

.. ,
26; . , O hipossuficiente não' efetu~ aepósito de pedido ~e patente ou pedido de registro

, . marcário. Efetuár qualquer isenção nesse sentido poqeria ensejar fraudes junto ao INPI. H,!-veria
pessoashipossuficientés ~feiukdo pedidos d~.rêgistros mar~ários: por exemplo, para éedê-Ios
posteriormente.a outrem ..

<!" ••••

. .. .

27. Atuahnerité, ~ INPI confere exame prioritário d~ pedido' de registro marcário' a .
idosos. Tornol}.,.seconheciâo no âmbito·da instituição.o caso ôo idosó 'que se dirigiu por e-mail à
autarquia confessando tratar-se de um "laranja", simplesmente para obter o exame' prioritário,
posto' qu'e a concessão da mar~a é~a de interesse de outrem.

'.
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28. -: . l Situação seinelhanté ocorreria se' Q INPI conferisse isenção, para serviços
relàcionados 'à área finalistica da autarqui.§l. 'Se o indivíduo tem condições financeiras para
efetuar o reéolhim~nto relativo ao ,depósito do pedidp de patente, ele'também tem condi~ões para
recolher a retribuição referente à segunda via do certificado de concessão, fotocópias de 'prQcesso
administràtivo etc .

• I ..••.

29. 'Logo; não há sentido_conféririsenção para emissão de segunda vÜi de certificado
de patente, embora esse.serviço não epvolva exame técnico..

\

30. , Se o indivíduo deposita um pedido de patente, e efetua o recolhimento respectivo,
ep,osteriormente efetua o pagamento das anuidades, mister reconhecer que ele não é
hipossuficien,te. , /' f

31 ... O depÓsi~o do pedido_ de pat~nte demanda a redação de um relat~rio descritiv~
complexo, em razão do teor técnico 'éontido na invenção. Como é .cediço, a redação (de um
pedido,~e.patente' na área ~emecânica, ou farmacêuti~a, por exemplo;'demanda a contratação de

,um especialista ,na ârea. A contratação desse serViço já. demonstra que, a parte nãd é
hipossuficiente' .

. / .

32. Coricededsenção para que cidadãos hipossuficientes possam-depositar pedidos de
, , ,

, pàtente provocaria a seguinte situação: pedipos mal instruídos que certaillente resultarão em
.....• ," " •.• '. -I: ••

indeferiniento administrativo, apÓs um 'custo 'graride para a Administração 09 processamento do
,mesmo, e sem nenhum benefício para a sociedade .

•. ,,',) .• r', '.',

33. , ' Recentémente, a Procuradoria deparou-se'com um caso, cujo resumo é o seguinte:
um cidadão, ~em formaçã<:>,técnica l.1aáreà de engenharia, depositou 'um pedido de patente, o

, quál foi indeferidd;~Ele recolheu as retribuições corretamente, il1clusivea -retribuição relativa ao
.. I .. : I , , .

cumprimento, de uma exigência. I " .

. -'" ... . . , ..
34. ',' Diante do indeferime,nto do seu pedido administrativo, ele ,recorreu à Defensoria

. ~úblicada Bnião'.argumentandoque era )1ipossuficiente, 'por isso, o seu recurso administrativo
perante o INPI haveria de ser conhecido, independentementeâo recolhi~ento da retribuição .
. • . I •• ', _••

. , r \

",."" " I .. '.

'35: "O cidadão, demonstrou dificuldade para entender por que s~u pedido de patente
sofreu' exigência ,nocuiso do processo administrativo. O' cidadão interpretou a exigência
formuladti pelo INPI 'co~o ?ma artimary.ha da autar9~iapara,prejudicá-ío. No caso; o. cidadão
'sequer e~tendeu que as, buscas de ?-?t~rioridade'realiiadas pela Diretoria' de Patentes não' se
resumerp < ao território" 'nacional. ,Esse, caso' foi ~tratado no, D'espacho N° 0226/2014-

. AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-J.2.2 .

. 36. '. Apfincípio, não háeomo: conferir isenção para qüe o usuário obtenha fotocópia _
de ~rocesso. de exame de marca, se n~Ó,for outorgàda isenção' para' efétuar o depósito do pedido
de registro marcário., SalvoJ?elhor'juízo, não existe hipossuficiência \parcial. O INPI confere

. ~~...

5
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..
" isenção de todos os serviços da Diretoria de Marcas ao hipossuficiente ou não confere isençao

til ! •

alguma.

,37. Se oysuário,tem co~diçÕes fiI}anceiras'p~r~ nomear um procur~dor pa~a o trâmite
do pedido'de registro marcárió, não há sentido considerá-lo hipossuficiente; no curso do processo
administrativo;' para isentá-lo da retribuição 'relativa à nomeação/de~tifuição ou substituição de
procurador.

IH. NATUREZA JURÍDICA DAS RETRIBUIÇÕES DO IN~I "

38. À· distinção ~ntre, serviços 'públicos eSSenCIaIS(e não eSSenCIaIS é formulada
, quando se discute a çliferença' entre taxa' ~ preço público. Luciano Amarõ afirma que as taxas

\ ... -
,i compreendem QS serviços' considerados essenciais, próprios" inerentes, indispensáveis,

__ compUlsórios, ou pÚbÚc,osem ~entidQ estrito. Os serviços pÚElicos sem esses qualificativos são
cobrados mediant~.tarifa ou preço 'público. 1

'_, ' , " "

.39. alIeno/do Supre11?-0Tribunal Federaf ao tratar'da matéria em análise incorporou "
a lição de AliomarBaleeiro, 'como sepercebe no'tr~cho a seguir transcrito: " '

, ,

"Nesse sentido, AlioIi;1arBaleeiro, ao 'elaborar a distinção entre taxas e,
'tarifas ou preço's (esses últimos, que, represé~tam o pagamento pela'
fruição de determinados bens ou serviços públicos), assenta que'(...) só as
tax~s são tributos, como tais revestidos de compulsoriedade, ao passo
que os_preços apresentam caráter contratual, voluntário, PQrque, em

,geral, remuneram à venda d~ coisás do' patrimônio púb'lico(terrenos,
água, livros,jomais oficiais, sementes,.reprodutores"etc.), ou ,renda deles
provenientes (aluguéis, foros, laudêmios, serViçostelefônicos,' telégrafos,
energia elétrica, êtc.)'.. ,' ", '

,Tantoa,tax~ quanto ô preço 'públicç 'constÍtuem um pàgamento realizado,
.'em troca da fruição de um serviço ou bem estatal, divisível ,e específico.
'A distinção entre ambas está em que ap,rimeira caracteriza-se pela nota
, dacompulsoriedade,PQrque resulta de uma obrigação legal, ao passo que

t -, I"
o segundo distingue~sepelo traçá dafacultatividadepor decorrer de uma

.relaç~o contratu'ah" , , '" '
{STF, RE!576.189IRS,,'Rel.Min.Ricardo Lewandowski, Tributíal Pleno;,

.' ,i)] 26.6'.2009)., " ' ' ,

40.
";. ). \

O conceito de preço público remete, à remuneração 'de "serviços públicos
, , " I '

desprovidos de compulsoriedade. Nesse contexto,. entende-se por. que' a lei não impõe uma
isenção aos hipossuficientes, ou ':a' outros' beneficiários, para fruiçã~ de senriçospúblicos
remunerados mediante preço público;

, 7

\
, .

, ,

.. ' '

IAMARO, Lu~iano, Direito Tributário Bra~ileiro, 13" ed, São Paulo: Saraiva, 2007, p. 43.

J
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43. , A ,argumentação supra já , I se en,contra presente no
PARECER/INP!IPROC/DIT ACIN° 24/88, de lavra 'do Procúrador Federal Luiz A,:gusto Gouvêa
'de MéIlo Franco, o qual examinou a materià à lu;Zdo Código de Propriedade'Industrial de 1971.

- I

. Cabe reproduzir ~Itrecho da.p:ecitada manifestação:
/'

" '

.,,:- ,

'''[ ...] a:retribuição a càrgo do INPI, Çlrrecadada na forma-,prevista pelo
art. 11.1 do CPI, rev:este a natureza' de 'preço público', em face de sua

, ,

. facultatividade de serviços mensuráveis [...]3 -: Portanto, tal-arrecadação
decorre de serviço provocado pelos interessados, cuja participação é
requisito essential para caracterizá-la como preço." ,

. I ' ,

44. N:o - mesmo ano de' 1988, a Procuradoria, emitiu o
I - PARECERlINPIIPROCIDITAC/N° 44/88, de lavra da'Procuáldora FederaLNelidaJessen, o qual

.. ./. ' •• , . i .

afirma:inexistkplenaliberdadedoINPI para isentar as,retribuições concernentes aos serviços 1!a
,área / finalística ': da autarquia. ,Co~o as retribuições decorrem de previsão legal,' carece'
,compe~êricia ao INPI para e~etmir ás isençõe~ ,de anuidade de patente, in verbis: ,

" .\.

\ I

, '

, ,

; .. ~- ., (~'lA obrigação' d~ pagamepto de anuidade decorre do 'prÓprio,Código da
Propriedade IIndustrial, que o prevê em seu àrt. 25, sancionando· dé~ ..

caducidade o privilégio cujo titUlar tenha deixadó de apresentar sua- . ,

, comprovação nodevidó tempo e não,tenha requerido restauração [.,,]
;>,.2. Aliás, n~o poderia o INPI, de modo próprio, criar, modificar, extinguir . ,

nem dar isenções4as retribuições, decorrentes dé umá série de, normas' ,'.
legais [:..]"

,.- -1 ,

45. "Há dete~\inado~ serviços, ~s q~ais o .ÍNPI possui"liber~ade J(ara efetuar isenções.
In âÚu, os serviços passíveIS de isenção são os quais a lei não prevê pagamento de retribuição .. '

Por exemplo, no ano, de '20 13, o INPI 'concedeu ,isen:ção para osprinieiros pedidos, de mediáção
,protocolados perahtea a~ltarquia,no contexto de'um projetopilot<? destinado a promover 'os
meios alternativos 'de 'sol,uçãà de controvérsias.

46 .. A isen~ão descrita ~o parágrafo.a~ima não.possuLnenhum óbice, posto que a léi
não prevê o serviço de mediação como uma atribuição do INPI.'

7
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47 .. Em síntese, não se identificou um direito de acesso gratu!to a~s serviços
relacionados -à propriedade industrial, por meio do qual os cidadãos poderiam usufruir das

. j. ~ . '

atividades do INPI sem o pagamento de retribuição quando 'comprovada, a hipossuficiência.
t .

IV. CONCLUSÃO

,

'48:.
examine:

49.

l·

·i

As se'guirttes assertivas resumem a ~ompie~nsãó da Procuradoria sobre o tema SU~

. "

L A Resolução n° 97/2013 I atend~ as recomendações. do Ministério Público '
\ ,
Federal; ..1

n. Não ·se identifica norma jurídica .que imponha ao INPI conceder is~n,ção,aos
hiposs.ufiçientes, no .tocante 'aos serviços prestados na área finalística da
autarquia, concernentes à concessão de direitos' de propriedade industrial.

"I, •

Di~te do 'expostd,'sugere-se:'
' ..

'.I. .O encaminhamento de cópia da presente manifestação à Coo,rden~ç.ão de
Planejamento e Gestão; .

11. De\rolução dos autos à Presidência com' a recomendação de arquivamento, na'
hipótese de inexistênciá de outras providênCi~s.

I.

"À c,onsideração superior.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2014.

.~ .. , ' ..
,.~., ..

'.'~- '. ',"

'. , on~ Baena Curiba ~ '.
Procurador Federal

'Coordenador
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REfERÊNCIA: Pro~ess6 N°.' 52400.-001279/2009-86 '

1. " Estou'de acorpocom a.NOTA N°: O 144/20 14-AGUIPGF/PFE/rNPI/COQPI-LBC-
2.8, elaborada pelo Prócunldor'Federal Lóris Baena Cunha Neto, Coordenador'da COOPI desta

. ~ •. ~. ~.' " • r

;Procm:adoria,' '; .
" 1'. r. ,Co:, l" V ~,

-\" , •• l •• ( . ( • '. I' •..

1... ' A'~residê:ricia, solicitandosejãa .presente manifestação, levada ao conhecimepto,
" da'Coorden~ção,;Geral de Plan~jainento e,G~stão,' conforme récomendado'no iriCisà II do item 49

I" • ·t ,', '. , ~.' - \

daréféridaNota. ,,' ). ",,' - ,
"

\t ' " , '
Rio de Jandr<,J,6 de agosto de 2014,-
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